
  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADODO RIO DE JANEIRO – CRF - RJ   

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3872-9200 Fax: (21) 2254-0331 

Home Page: www.crf-rj.org.br 
 

1 

Ata da 551ª Reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 
- CRF-RJ, realizada no dia vinte e nove de janeiro de dois mil e dezesseis. 
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Às 15:02 (quinze horas e dois minutos) do dia vinte e nove de janeiro de dois mil e 
dezesseis, na sede da Associação Brasileira de Farmacêuticos, na Rua dos Andradas, 
96, 10° andar, Centro - RJ, com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. Marcus 
Vinicius Romano Athila, Presidente,Robson Roney Bernardo , Vice-Presidente,Talita 
Barbosa Gomes, Tesoureira,José Roberto Lannes Abib, Secretário Geral, Denise 
Costa Ribeiro,  Luiz Fernando Secioso Chiavegatto, Maely Peçanha FaveroRetto, 
Maria Eline Matheus, Silvania Maria Carlos França,Tania Maria Lemos Mouço, 
Conselheira Suplente Dra.Rejane Maria Frizzera de Oliveira Carvalho e que ocupou o 
cargo de efetiva nessa Reunião Plenária, dos Convidados, Igor Gadaleta, Maria de 
Fátima Beserra Duarte, Marcos Antonio dos Santos Alves,Aline Napp, Fabio Lima 
Reis, Alessandra Menezes Miranda Santos,Ivan Alves Mazzotti, Paulo Roberto 
Napp,Bianca Castelo Lopes, Aloísio Carvalho, Francisco de Paula Pereira 
Trindade,Antonio Carlos Nogueira da Rocha e Jose Liporage Teixeiracujas assinaturas 
encontram-se no livro de presença, bem como a das Conselheira Suplente  Dras. 
Niara Sales Nazareno e Nilza Bachinski Pinhal,que ocupou o cargo de efetiva nessa 
Reunião Plenária e chegaram após o início da sessão, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ 
para realizar sua 551ª Reunião Plenária. O Presidente comunica a ausência das 
Conselheiras Efetivas Dras.Fabiana Souza Pugliese e Melissa Manna Marques. É 
colocada em votação a ata da 550ª Reunião Plenária que é aprovada por maioria dos 
votos,após as solicitações de acréscimo das Dras. Maely Peçanha FaveroRetto e 
Tania Maria Lemos Mouço serem atendidas, e com abstenção da Dra. Denise Costa 
Ribeiro, por não ter estado presente na reunião. Passando a pauta estabelecida, são 
abordados os seguintes assuntos: 1.1-  Deliberação 1436/16 - Referenda as 
Deliberações1428/15,1429/15, 1430/15, 1433/16, 1434/16 e 1435/16- Aprovação de 
processos de inscrição ad referendum. Aprovada por unanimidade.1.2- 
Deliberação 1437/16 - Concessão de inscrição a profissionais e firmas. Aprovada 
por unanimidade.1.3- Deliberação 1438/16 -Concessão de cancelamento de 
inscrição a profissionais e firmas e transferência de inscrição de 
profissionais.Aprovada por unanimidade.1.4- Deliberação 1440/16 - Referenda a 
deliberação 1439/16 - aplicação de multas ad referendum. Aprovada por 
unanimidade. 1.5- Deliberação 1432/16 - Referenda as Deliberações 1431/16 -
Prorrogação do prazo para justificativa de eleição Ad referendum.Aprovada por 
unanimidade.1.6-Processo I - 423/14 – Leilane Soares Pimenta- 2ª Renovação 
provisória.Aprovada por unanimidade.1.7-ProcessoI-1553/14 – Rohan Carlos 
Correia Medeiros- 2ª Renovação provisória. Aprovada por unanimidade1.8-
ProcessoI-2473/14 – Karina da Rocha Stadler- 2ª Renovação provisória. Aprovada 
por unanimidade. 1.9-ProcessoI-2612/14 – Arthur Ouverney de Oliveira Mendonça- 
2ª Renovação provisória.Aprovada por unanimidade.1.10 –ProcessoI-140/15 – 
Daniel MabunduKibwila- 2ª Renovação provisória. Aprovada por unanimidade. 
1.11-ProcessoII-802/13 – Glaucia Elias Bispo Gonçalves- 2ª Renovação 
provisória.Aprovada por unanimidade.1.12Proposta de Deliberação- Regulamento 
da Comissão de Ética. Retirado de pauta. 1.13Proposta de Deliberação - 
Calendário de Reuniões Plenárias para 2016. Retirado de pauta.  1.14 Proposta de 
Deliberação- Alteração do Regulamento das Reuniões Plenárias. Aprovado por 
unanimidade, mediante as alterações propostas pelos conselheiros.1.15 Proposta de 
Deliberação - Novo regulamento das Câmaras Técnicas Especializadas. Retirado 
de pauta. 1.16 Proposta de Deliberação–Alteração da Deliberação 1323.15. 
Aprovado por maioria, com abstenção da Dra. Rejane.1.17Eleição para Comissão de 
Tomada de Conta – Foram eleitos como membros efetivos os Drs. Luiz Fernando 
SeciosoChiavegatto, Maria Eline Matheus e Melissa Manna Marques e como suplente 
Dra.Maely Peçanha FaveroRetto. 1.18 – Apresentação da Comensino. Drs. Andreia 
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Batachini Gomes (Presidente), Luciana Maria Ramires Esper (Vice-Presidente), 
Wallace Pacienza Lima (Secretário), Eliza Suzana Carneiro Pocas, João dos Santos 
Gonçalves, José Roberto Lannes Abib, Luiz Fernando SeciosoChiavegatto, Marilia 
Santos Nogueira Cardoso, Robson Roney Bernardo, Valter Luiz da Conceição 
Gonçalves. 1.19 – Solicitação de Subvenção do SINFARLAGOS. Retirado de pauta. 
Solicitado parecer ao Serviço Jurídico e ao Conselho Federal de Farmácia. 1.20 - 
Comunicado de veto da Deliberação 1427/15. A Deliberação 1427/15 foi colocada 
em votação e aprovada por maioria dos votos, com abstenção das Dras. Denise Costa 
Ribeiro, Silvania Maria Carlos França e Tania Maria Lemos Mouço. 1.21- 
Homologação dos membros da Comissão de Ética para o biênio 2016/2017 (art. 
3º, §1º, Resolução 596/14, do CFF): Drs. Mauro Ribeiro de Assis, Paulo Roberto 
Napp e Bianca Castelo Lopes, Mitzi Abi-Haila Rodrigues e Ana Lúcia Leitão Caldas. 
Aprovado por maioria dos votos. 1.22 Palavra do Convidado. Dra Bianca Castelo 
Lopes faz algumas considerações quanto sua indicação para a composição da 
Comissão de Ética, uma vez que ocorreram posicionamentos contrários de alguns 
Conselheiros. Ela pontou que o processo eleitoral é legítimo, e a participação dos 
farmacêuticos não é vetada nas discussões de cunho político, e compreende de que 
às vezes elas se tornam acaloradas, porém sua participação no processo eleitoral não 
pode torná-la alvo de perseguição por parte do Plenário. Ela questiona onde está a 
imparcialidade uma vez que as eleições terminaram. E espera encontrar maturidade 
política de seus pares, para exercer os seus direitos de farmacêutica, não de partidária 
no campo legítimo das disputas das eleições democráticas. Ela declara que por um 
posicionamento contrário não pode se tornar motivo de escárnio, mas prefere não crer 
nisso e sim acreditar que esse foi um fato isolado de uma reflexão rasa e ainda confia 
no bom sendo dos Conselheiros, pois não possui nenhum processo ético, civil ou 
criminal, não existindo impedimento para ser membro de alguma Comissão. Dra. 
Bianca ainda compreende que qualquer oposição que neutralize ou impeça o seu livre 
exercer no dever cívico é injusto e incompatível com a voz daqueles que se declaram 
defensores da democracia. Ela  enxerga que o Plenário é justo e ético com 
profissionais altamente gabaritados, porém como farmacêutica igual aos pressentes, 
gostaria que seu posicionamento político não fosse levado em consideração. Quanto a 
questão da impessoalidade do serviço público só poderia ser julgada se em um 
processo de um amigo e estranho opinasse com um parecer diferente em casos que 
são iguais. Ela finaliza dizendo que por ter o seu nome citado em duas plenárias se 
sentiu desconfortável com a situação e gostaria de esclarecer a questão de sua 
indicação a Comissão de Ética. O Presidente agradece a participação e concorda com 
ela, pois entende que posicionamento político todos tem, e para ser indicado para 
Comissão de Ética existem requisitos e nenhum deles deixaram de ser preenchidos 
por Dra. Bianca. Dr. Francisco Trindade solicita a palavra e parabeniza a nova diretoria 
e os novos Conselheiros Eleitos, e vê a importância dessa renovação. Ele se coloca a 
disposição do Conselho para contribuir no que for necessária a profissão. 1.23. 

Processos para parecer do Relator Designado: Não houve julgamento de 
processo nessa Plenária. 1.24 Processos para Distribuição ao Relator 
Designado: Relator(a): Denise Costa Ribeiro: F- 14410/14 Pronto Farma Farm Ltda 
Me; F- 16340/15 Drogarias Pacheco S/A;F- 16876/15 Municipio De Sao Goncalo; F- 
17528 /15 Drogaria Pao De Acucar Ltda Me; F- 17787/15 Raia Drogasil Sa; F- 
17805/15 Farmacia Santo Antonio De Pore Ltda; F-17836 /15 Farmacia Irmaos Araujo 
Do Mato Alto Ltda; F- 17977 /15 Farmacia Jayme Martins Ltda; F 17990/15 Jesmond 
Comercio Varejista Ltda; F- 18313/15 Firmino Netto Drogaria Ltda; F- 18493/15 
Drogaria Alice Ltda Epp; F - 18509/15 Drogaria Dezoito De Julho Ltda; F-
 18673/15 Valsechy Com Prod Far Perf Ltda Me; F 15499 /15 Farmacia Total 
Da Ilha Ltda; F- 16835 /15 Drogaria Monterval Ltda. Relator(a): Fabiana Sousa 
Pugliese: F- 7729/15 Drogaria Dezoito De Julho Ltda; F- 8702/15 Municipio De 
Campos Dos Goytacazes; F- 16348 /15 Drogaria Galanti De Nova Iguacu Ltda; F-
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17520/15 Limpatex Rio Comercio E Representaçao; F- 17662/15 Clinica De Repouso 
Ego Ltda; F- 17792/15 Advanced Farma Ltda – Me; F- 17816/15 Farmacia Bom Preco 
De Barros Filho Ltda; F- 17839/15 Drogaria Lugon Ltda; F 17978/15 Jpa Santos 
Farmacia Ltda Me; F- 17991/15 Drogaria Sun Ltda Me;  F-18318/15 Drogaria Nova Era 
Ltda – Epp; F- 18497/15 Drogaria Milena Ltda Me; F- 15782/15 Farmacia Leandra Ltda 
Me; F16272/15 Farmacia Providencia Ltda. Relator(a): Luiz Fernando 
SeciosoChiavegatto: F- 8704/15 Municipio De Campos Dos Goytacazes; F- 8709/15 
Municipio De Campos Dos Goytacazes; F- 16481 /15 Drogarias Pacheco S/A; F- 
17523 /15 Farmacia Popular De Honorio Ltda Me; F - 7647/15 New Drogavida Ltda; F-
17802 /15 Drogaria E Perfumaria Raphapharma Ltda Me; F- 17810/15 Drogaria Real 
Jupiter Comercio Ltda; F- 17841/15 E C Dos Santos Farmacia Me; F- 17984/15 
Farmácia Quaresma Ltda; F- 18309/15 Drogaria Voltaco Ltda; F- 18322/15 
Biopharmacos 47 Farmacia De Manipulacao Ltda; F- 18499/15 Drogaria Central Do 
Bnh Ltda; F- 15852/15 Drogaria Kadesh Ltda Epp.  ProcessoRelator(a): Maely 
Peçanha FaveroRetto: F- 9086/15 Municipio De Campos Dos Goytacazes; F- 
10845/15  Drogaria Oliveira Azevedo Ltda – Epp; F- 16155/15 Casa Saude E 
Maternidade XV De Agosto; F- 17651/15 Farmacia Condominio Rio 2 Ltda; F- 
17660/15 Apg Drogaria Ltda; F- 17807/15 Drogaria Desconto Maximo Eireli Me; F- 
17823/15 Akacia Farmacia De Manipulacao Ltda; F- 17842/15 Drogaria Nova Alianca 
2005 Ltda; F- 18310/15 Org Nao Governamental Farmaceutica; F-18314/15 Farmacia 
33 Eireli – Me; F- 18327/15 Drogarias Descontao De V Redonda Ltda Me; F- 18502/15 
Estelar Farmacia De Manipulacao Ltda; F- 15869/15 Farmacia Nova Da Cidade De 
Deus Ltda . Relator(a): Maria Eline Matheus: F- 11903 /15 Elza Maria S Santos 
Farmacia E Perfumaria Ltda; F- 16322/15 Farmacia Nova Meriti Ltda; F- 16479/15 Air 
Products Brasil Ltda; F-17634/15 Drogaria Farma Dez De Madureira Ltda Epp; F- 
17773/15 C & R Farmacia Boa Saude Ltda – Me; F- 17814/15 Farmacia Marcellyane 
Ltda Me; F-17844/15 Drogaria Muridrogas Do Fonseca Ltda; F -17904/15 Drogaria 
Camila Ltda; F- 17983/15 C P Da Silva Farmacia Eireli Me; F- 18316/15 Farmacia 
Solar Curicica Ltda Me; F- 18326/15 Drogaria Saude 2001 Ltda Me; F 18332/15 
Drogaria Renafarma Ltda; F 18504 /15 Farmacia Flor Da Taquara Ltda; F-16287/15 
Drogaria R E G Costa Ltda. Relator(a): Silvania Maria Carlos França: F- 15535/15 
Municipio De Nova Iguacu; F 16488 /15 Drogarias Pacheco S/A; F-17504/15 Drogaria 
Santa Rosa Vi Ltda; F- 17644/15 Firmino Netto Drogaria Ltda; F- 17784 /15 Farmacia 
Rio Varzea Ltda; F- 17818/15 Cr Farma Ltda Me; F- 17856/15 Drogaria Primus Ilha 
Ltda; F- 17975/15 Drogaria Venda Das Pedras Ltda; F 18311/15 Ladeira Fialho 
Drogaria Ltda Me Epp; F- 18490/15 Wal-Mart Brasil Ltda; F- 18494/15 Farmacia Nossa 
Senhoraconceicao Dos Pilares Ltda; F- 18506/15 Drogarias Humani Ltda Me; F- 
18679 /15 Municipio De Itaguai; F- 16337/15 L R Farma Da Vila Sao Joao Ltda. 
Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço: F 16275 /15 Drogaria Condado Ltda Epp; F- 
16842/15 Drogaria Droga Iii Ltda; F- 17508/15 Alex Bianque Drogarias Ltda- Me; F- 
17780/15 D E Lima Drogaria E Perfumaria Me; F- 17790/15 Drogaria E Perfumaria 
Albuquerque Ltda- Epp; F- 17832/15 Gl Pharma Do Jardim Ltda Epp; F - 17951/15 
Municipio De Duque De Caxias; F- 17985/15 J B S Pereira De Itaborai Drogaria Ltda 
Me; F- 18312/15 Farmacia Santos 01 Eireli – Me; F- 18492/15 Farmacia Luna Da 
Fontinha Ltda; F- 18496/15 Drogarias Pacheco S/A; F- 18508/15 Droga Life Ltda; F 
15533/15 Municipio De Italva; F- 16763/15 Droguinha Farmacia Ltda. 2 - Informações 
da Diretoria: Dr. Marcus Athila informa a diretoria decidiu que as Plenárias não serão 
mais filmadas e que as denúncias feitas em Plenária contra ele, colocando em dúvida 
a sua honestidade e formação moral, que resultou em uma sindicância que o 
inocentou, gerou a sua entrada na Justiça contra a ex-funcionária, que foi condenada 
com o ressarcimento e agora estará dando andamento em processo criminal contra 
todas as pessoas que se levantaram em Plenária de forma leviana e covarde. Dra. 
Talita Barbosa comunica que não haverá mais lanche em Plenária, pois não existe 
previsão legal e assim como ocorre no Conselho Federal, aqueles que desejarem 
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podem se reunir e dividir as despesas. Dr. José Roberto informa que já está no site a 
convocação para quem desejar participar das Câmaras Téinicas. As inscrições podem 
ser feitas no site e também em todas as seccionais até o dia 17 de fevereiro. O 
Secretário Geral também comunica que no dia 11 de janeiro a Diretoria aprovou um 
programa de assistência farmacêutica que inclui os Técnicos em Patologia e os 
funcionários do CRF-RJ. Dr. Robson Roney notifica o falecimento Dra. Ariane Rennó 
Brogliato CRF-RJ 10866 em uma acidente de transito  e expressa o seu lamento pela 
perda. O Vice-Presidente comunica que a revista Riophama ganhou um ISSN para 
poderem ser submetidos trabalhos científico na revista, era algo que estava sendo 
procurado a um tempo e esse ano se conseguiu, e já existe uma Câmara Editorial para 
efetivamente receber os trabalhos. O terceiro informe foi sobre uma nota de auditoria 
que levantou alguns questionamentos nos processos fiscais arquivados no que tange o 
relato dos Conselheiros que as vezes está incompleto, e dessa forma após sua análise 
e da assessora Aline Napp, os processos que não estiverem adequados serão 
encaminhados para o respectivo Conselheiro para que possa haver a correção, sem 
que ocorra mudança de parecer.O último aviso foi sobre a Convocação que ocorrerá 
por parte da Tesoureira para a Comissão de Tomada de Conta para avaliação o último 
trimestre do ano de 2015, e esclarece que Dra. Maely deve olhar porém não opinar por 
escrito por ter pertencido a gestão anterior. 3  - Palavra Livre: Dra Tania Mouço diz 
que recebeu por e-mail o plano anual de fiscalização e fez suas considerações, e 
ainda declarou que entende que esse plano deve ser bem divulgado para os colegas 
após a aprovação, incluindo as resoluções para serem evitados comentários por falta 
de conhecimento. Dr. Robson complementa o que a Conselheira expressou 
informando que algumas ações já foram tomadas como rastreamento de pagamento 
de multa e que um novo sistema mais amigável está para ser licitado, para atender 
melhor o Conselho e por conseqüência a classe farmacêutica. Dr. Marcos Alves, chefe 
do serviço de fiscalização, expôs que está sendo possível fazer o perfil de assistência 
farmacêutica, tendo sido escolhidas vinte cidades que possibilitará ao final do primeiro 
semestre ter o perfil das cidades que apresentam problemas e assim direcionar as 
inspeções. Dra. Tania finaliza sua fala expressando que esse perfil é importante uma 
vez que umas empresas apresentam mais fiscalizações que outras e deve ser 
atendido o exposto pelas resoluções do CFF, que são bem claras. Dra. Silvania 
informa que alguns farmacêuticos estão procurando-a para fazer reclamação sobre o 
não recebimento quanto à resposta de justificativa eleitoral, e que isso é importante de 
ser visto, pois sem a resposta, o farmacêutico fica impedido de votar por obter uma 
divida que desconhecia anteriormente. Ela ainda pontua que sobre o que foi exposto 
sobre ética,  que ela prevalece em qualquer época e deve permanece no período 
eleitoral, e que nunca precisou ir para facebook  para expor ninguém, se alguém 
entende que um colega fez algo de errado que faça um processo legalmente e não 
exponha nas redes sociais, maculando a imagem do outro. Dra. Nilza Pinhal fez uma 
observação quanto ao pagamento de anuidade e os boletos enviados e foram 
esclarecidos pelo Coordenador Marcos de Castro. Nada mais havendo para tratar e 
ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a reunião às 17:38h 
(dezessete horas e trinta e oito minutos). Do que, para constar, eu, José Roberto 
Lannes Abib, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de 
lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte e 
nove de janeiro de dois mil e dezesseis. 
*************************************************************************************************** 
 

 
 
José Roberto Lannes Abib                            Marcus Vinicius Romano Athila  
       
       Secretário Geral                                                          Presidente 
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